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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI N'031 DE 20 DE JULHO DE202í..

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssima Senhoras Vereadoras,
Excelentíssima Senhores Vereadores,

Temos a honra de encaminhar a deliberação dessa Egrégia Casa de Leis o

Projeto de Lei no 031/2021 que "ALTERA A LEI No 633/2021 DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"

O Projeto de Lei em escopo, visa Complementar os cargos que serão

ofertados, pois, somente nessa semana fomos informados pela Secretaria de

Saúde, sobre a necessidade de lncluir o Cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária.

Por outro norte, a carga horária de Tec. De Enfermagem e Enfermeiro

Plantonistas, está errada, pois, não 40 horas semanais, mas sim se submetem a

escala 12x36.

Nesse sentido, Nobres Vereadores, o Município precisa com urgência de

aprovar a presente Lei, para que haja o Processo Seletivo, e os serviços ofertados a

população náo sejam prejudicados.

Ante a Urgência da matéria e cobrança dos Munícipes, Solicito-vos que

sejam dispensados os Cortejos Regimentais, e que, o presente Projeto de Lei seja

apreciado e votado em REGIME DE URGÊNC IA ESPECIAL.

Atenciosamente,

JO FILHO
ito Municipal

Ao Exmo Sr.
MARCTO TULIO RTBEIRO GONçALVES
Presidente da Câmara de Vereadores
Nova Nazaré - MT.
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LEI N /2021

PROJETO DE LEI N". 031 DE 20 DE JULHO DE2O2I.

Autoria: Poder Executivo

Câmara Mmiclptliie
Nova Nazrú

por un§1iÍrddrÚ6

JOÃO TEODORO FILHO, prefeito do MunicÍpio de Nova Nazaré - MT, no uso das

atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, FAz SABER que, ouvido o
Soberano Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele SANCIONA a seguinte

LEI:

AÉ. 10. Fica Alterado o Art. ío da Lei no 63312021 que passa a Vigorar com a Seguinte

Redação :

Onde se Lê:

Leia-se

CARGO CH REMUNERAÇAO Vaga REQUISITOS

ENFERilIEIRO

PLANTONISTA

40

hrs

R$ 5.235,92 CR Ensino

Registro

Conselho

Sup.+

no

TEC.

ENFERMAGEM

PLANTONISTA

40

hrs

R$ í.994,99 CR Ensino Medio

comp.+ Registro

no Gonselho

CARGO CH REiTIUNERAçÃO Vaga REQUISITOS

12X36 CR Ensino

Registro

Conselho

Sup.+

no

TEC.

ENFERMAGEM

PLANTONISTA

í 2X36 R$ í.994,99 CR Ensino Medio

Comp.+ Registro

no Conselho
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SUMULA: "ALTERA A LEt No 633t2021 DA OUTR.AS

PROVIDÊNClAS'.

ENFERMEIRO

PLANTONISTA

R$ 5.236,92
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Art. 2. lnclui o Cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária:

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as eventuais

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 20 de Julho de 2021

JOÃ o
PRE ITO MUNICIPAL

CARGO CH REMUNERAçAO Vaga REQUISITOS

FISCAL

VIGILÂNCA

SANlTÁRlA

DE 40

hrs

R$ 1.058,23 CR Ensino

Complêto

Med
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